
zl:* í i,:i:iicesio ;r* orgãc oíicia! do municipio

Hxempiar n'ááilL Pá9. il 3o't
qro dia,&J*d yMfue--a o a".*

Suplementacão

09.000.00.000,0000.0.000.
09.00 1 .00.000.0000.0.000.
09.00 1. 1 2.36 I .OOO4.2.O t7 .

314- 3.1.90.11.00.00

09 (x)l 12 ,t6l 000.+ 2 08-5.

i49 - 1.1.S0.1 1.00.00

09.00 1 . 1 2.36 1.0004.2.086.

366 - -?.1 .90.1 1.00.00

Reducão

1 1.000.00,000.0000.0.000
1 1.001.00.000.0000.0.000

1 1.00 1.2ó.782.00 1 5.2.049.

467 - 3.3.90.39.00.00

Estado do Paraná

Exercício: 2022

0lr0l

01 101

01 101

PREFEITURA MUNICIPAL DE DR ULYSSES ** Elot!,ch **
0U11t2022

Pág. l/1

Decreto n" 237DA22 de27ll0l2L22

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outl'as providências.

0 Prefeito Municipal dô Dourorulysses, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuiçoes legais e das que the foram
conferidas pela Lei Orçamentiárian" 2u20zl de

16ilr/2021.

Decreta:

Aúigo 1o - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 59.718,20
(cinqüenta e noye rnil setecentos e dezoito reais e vinte centavos),.destinado ao reforço das

se guintes Dotações Orçamentárias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLICAÇÃO
DEPARTAN'IENTO DE APOIO AS E,SCOLAS MUNICIPAIS
Manutençiro do Ensino Fundamental - Fundeb 60%

VENCIN,ÍENTOS E V,ANTAGENS FIXAS -

PESSoAL L]IVIL
Manutenção dirs escolas c1e Ensino entantil - Pré-escola

VENCINIENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CI\'IL
Manutenção das escolas de Ensino u'ntantil - cleche

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVL

31.799,t2

13.403,39

1.1 .5 I 5.69

Total Suplementação: 59.7t8,20

Aúigo 2" - Paru atender o disposto no Artigo 1" deste
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento cle Dotações Orçarnentiárias, conforme

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1", Inciso III da Lei Federal n" 4.320164.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE MANL'TENÇAO E CONTROLE DA FROTA
MLlNICIPAL
Manutenção do Departamento da Frota Municipal

OlOOO OUTROS SERVICOS DE TE,RCEIROS - PESSOA 59.718.20
. JURÍDICA

Total Redução: 59.718,20
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Artigo -1" - Este Decreto entrará ern vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçõres ent contrário.

Edil'ício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulvsses . Estado do
Pararrá. em 27 de outubro tle 2022.

Prcfêito Mturiciprl


